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Avenida Graça Aranha 35, Centro, Rio de Janeiro/RJ - CEP 20030-002 

Telefones: (21) 3037-6001 ou (21) 3037-6002 - www.ancine.gov.br
 

  

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO Nº 01416.005928/2021-02
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição de Carregadores de Marca Dell 65 W, saída: 19.5V; 3.34A; modelo: LA65NS2-
01, compatível com OptiPlex 7040 Micro, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste instrumento.

ITEM

 

DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
GARANTIA QUANTIDADE

 VALOR
MÁXIMO

ACEITÁVEL
UNITÁRIO

VALOR
MÁXIMO

TOTAL

1

Carregadores
65watts, marca Dell,
compatível com
OptiPlex 7040
Micro

1 ano de
garantia 4 R$ 290,00 R$ 1.160,00

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
2.1. A presente aquisição se justifica pela necessidade de se adquirir insumos para os
microcomputadores DELL OptiPlex 7040 funcionarem adequadamente.
2.2. A preferência por marca e por revendedor autorizado se justifica tanto pela existência de
Contrato de Garantia com o fabricante quanto para evitar danos nos equipamentos ocasionados por peças
paralelas.
2.3. O quantitativo de quatro unidades se justifica para reposição de peças perdidas em cessões e
mudanças dos equipamentos.
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
3.1. A solução escolhida consiste na aquisição de insumos para os Microcomputadores da
ANCINE que tiveram peças perdidas.
3.2. Por questões técnicas e em respeito ao Contrato de Garantia Estendida com a Dell
Computadores do Brasil LTDA, faz-se necessária a escolha de componente da Marca DELL fornecida por
revendedores parceiros.
4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS
4.1. Trata-se de aquisição de bens comuns com características, qualidades e quantidades
especificadas em Termo de Referência.
4.2. A presente aquisição será realizada por dispensa de licitação na forma eletrônica, conforme
artigo 75, II da Lei 14.133 de 2021 e Instrução Normativa SEGES /ME nº 67 de 2021.
5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
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5.1. O fornecedor deverá manter Sistema de Logística Reversa, em conformidade com o artigo
33 da Lei 12.305 de 2010.
5.2. No que couber, deverá observar a Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1 de 2010.
6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
6.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 dias úteis, contados da ciência da emissão da Nota de
Empenho, em remessa única, no seguinte endereço Av. Graça Aranha nº 35, Centro, Rio de Janeiro - RJ,
CEP.: 20030-002.
6.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 dias úteis, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
6.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5
dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades. 
6.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 dias úteis, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
recibo ou ateste. 
6.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo. 
6.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1. São obrigações da Contratante: 
7.1.1. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;
7.1.2. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
7.1.3. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão
ou servidor especialmente designado;
7.1.4. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência e Nota de Empenho.
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:
8.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou
validade;
8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
8.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência,
o objeto com avarias ou defeitos;
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8.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
8.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
8.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
8.1.7. promover a destinação final ambientalmente adequada, exigida pela Lei 12.305 de 2010 e
demais normais aplicáveis.
8.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF ou Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, a empresa contratada deverá
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato para pagamento, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2
do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017

9. DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não será admitida a subcontratação do presente objeto deste Termo de Referência.
10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
11.1. Nos termos do artigo 104, III da Lei 14.133 de 2021, é prerrogativa da administração
designar servidor para fiscalizar a execução da presente contratação.
11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com os arts. 119 a 121 da Lei nº14.133 de
2021.
11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
12. DO PAGAMENTO
12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
12.1.1. Será observada a ordem cronológica de pagamento disposta no art. 141 da Lei 14.133 de
2021.
12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.
12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nº 14.133, de 2021.
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12.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF ou PNCP, a situação de irregularidade do fornecedor
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26
de abril de 2018.
12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF ou PNCP para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
12.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da contratante.
12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF ou PNCP para identificar possível suspensão temporária de participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de
abril de 2018.
12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 
12.11.1.  Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
12.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração
se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das
seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

   I=(TX)      I=(6/100)/365                  I=0,00016438; TX=6%.

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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13.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a
Contratada que:

a. dar causa à inexecução parcial do contrato;
b. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c. dar causa à inexecução total do contrato;
d. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;
g. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;
i. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

i. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o
serviço contratado e não se justificar a aplicação de penalidade mais grave;

ii. Multa:
1. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
2. compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução

total do objeto.
iii. Impedimento de licitar e contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a

Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até três anos;
iv. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, admitida a reabilitação perante à autoridade que
aplicou a sanção, nos termos do 163 da Lei 14.133 de 2021.

13.3. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii” e “iv” poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
13.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133, de 2021, as
empresas ou profissionais que:
13.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
13.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
13.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.
13.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na
Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso,
serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.
13.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez)
dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
13.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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Código Civil.
13.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.
13.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização - PAR.
13.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
13.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública
Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente
público.
13.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF ou no PNCP.
14. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
14.1. A Contratada deverá estar regularmente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
e regular com as obrigações fiscais, previdenciárias, fundiárias, e trabalhistas.
14.1.1. A regularidade será verificada preferencialmente pelo SICAF ou PNCP.
14.2. A Contratada deverá ser revendedor parceiro DELL e essa condição deverá ser
demonstrada por Declaração da Dell Computadores do Brasil LTDA, ou por outro meio idôneo que
comprove.
14.3. Só serão aceitas propostas iguais ou inferiores:
14.3.1. No valor unitário de R$ 290,00 (duzentos e noventa reais);
14.3.2. E no valor global de R$ 1.160,00 (um mil, cento e sessenta reais).
14.4. O critério de seleção da proposta será o menor preço global, nos termos do artigo 33, I da
Lei 14.133, de 2021.
14.5. As regras de desempate serão as previstas no artigo 60 da Lei 14.133, de 2021, e ainda
persistindo, será decidido pelo agente de contratação com base no princípio da competitividade, previsto
no artigo 5º da Lei 14.133, de 2021.
15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS
15.1. O custo estimado da contratação é de R$ 290,00 (duzentos e noventa reais) por unidade,
totalizando R$ 1.160,00 (um mil, cento e sessenta reais).
15.2. A metodologia escolhida para fixar o preço foi a mediana por se adequar melhor ao
princípio da competitividade, previsto no artigo 5º da Lei 14.133 de 2021.
16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
16.1. A presente contratação será realizada com recursos orçamentários desta ANCINE no
exercício de 2021.
 
 
O presente documento segue assinado pelos Integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação.

Documento assinado eletronicamente por Ramon Garcia Xavier, Técnico Administra�vo, em
22/09/2021, às 16:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 11 da
RDC/ANCINE nº 66 de 1º de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por João Carlos Levy Argel, Coordenador(a), em 22/09/2021,
às 17:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 11 da RDC/ANCINE nº 66 de
1º de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Fonseca de Moraes, Secretário de Gestão
Interna, em 23/09/2021, às 08:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 11
da RDC/ANCINE nº 66 de 1º de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.ancine.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 2109560 e
o código CRC 9210AE18.

 

ANEXO I

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA SOLUÇÃO

1. Carregadores 65watts, marca Dell, compatível com OptiPlex 7040 Micro;
2. Fornecedor deve ser revendedor parceiro da Dell Computadores do Brasil LTDA;
3. Garantia do produto de pelo menos 1 ano, além da legal.

Referência: Processo nº 01416.005928/2021-02 SEI nº 2109560
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